
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto 44.0 47 
DETERMINA A APLICA00 DO REGIME DE 

,TEMPO,INTEGRALIA0 SW.IARECIDIG CAS. 

SX.ANCM 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO 

DO ESTADO DO PARAN41  no uso de suas atribuiçoes 

f 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação do Regime de Tempo ,1  

Integral, ao Sr. ARECIDIO CASSIANO, ocupante do cargo em comis-

so de Assistente Administrativo-CC-07, a partir de 01.02'.74 

como segue: 

ValorCC-07 	Porcentanbm 	 Gra41  Mensal  

Sier.200.'00 	 66.7 	 04-800.00  

-,, NOs.tern?os da Lei supra, ao funcionário su-

jeito ao regime de tempo integral, e'proibido exercer cumulati-

vamente outro cargo, função ou atividade particulares de caráter 

empregaticio e ou pL.Iblico de qualquer natureza, não se compre-1  

endendo nessa proibição: 

r 	exercício em orgao de deliberaçao 1  

coletiva, desde que relacionada com o cargo de regime de Tempo 

integral: 

II - As atividades que, sem caráter de em- , 
prego, se destinam à difusão de ideias e conheciment'às, excluí-

da§ as que prejudiodem a execução das obrigaçiSes inerentes em e 

regime de tempo integral: 

III - As, prestaçSes de assitencia não renu-

merada a outros orgaos de serviço Público visandã a aplicação * 

de conhecimentos tecnicos ou científicos:, quando solicitados 1 



C.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.°  

  

atraves_da reparti4o-que pertencer o funcionário:1  

IV - A participaç'áo eventual sem caráter empre-

gaticio com atividades didáticas de Seminários, conferencias e 

outros semelhantes, bem como administraçgo de ensino especiali- 

zado em cursos temporários de estabelecimentos oficial de nível 
superior. 

A infrigencia das normas estabelecidas para o 

regime de tempo integral-e dedicaçeo exclusiva, acarretara a 

responsabilidade administrativa, criminal e civil do servidor e 

da autoridade .a que esteja imediatamente subárdinado, 

4 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, • 

MUNICfPIO_DO ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mes de fevereiro 

de l0970 

0 

O ROMAGNO I 

10"fi"ri.  

; PREFEITO MUNICIPA 
1 

DIRETOR DO DEPTe DE ADMINISTRAÇãO 

DAS/rmsQ, 
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